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Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária - 02.03.03 FUNDEB 
Função de Governo - 12 Educação 
Sub Função - 361 Ensino Fundamental 
Programa de Governo - 0049 Ensino Fundamental 
Projeto de Atividade - 2.041 Manutenção e Encargos com profissionais da Ed. 
Ensino Fundamental - 70% 

NATUREZA DAS DESPESAS 
3 .1 .90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C ivil - FR 541 - FUNDEB VAAF 
352.615,00 
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - FR 542 - FUNDEB VAAT 
748.707,00 

Total: R $ 1.101.322,00 (Um milhão, cento e um mil e trezentos e vinte e dois mil reais) 

Orgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO 
Unidade Orçamentária - 02.03.03 FUNOEB 
Função de Governo - 12 Educação 
Sub Função - 361 Ensino Fundamental 
Programa de Governo - 0049 Ensino Fundamental 
Projeto de Atividade - 2.040 Manutenção Administrativa do 
Fundamental - 30% 

NATUREZA DAS DESPESAS 
3.3.90.30 - Material de Consumo - FR 542 - FUNDEB VAAT R$ 100.000,00 

R$ 

R$ 

Ensino 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FR 542 - FUNOEB VAAT R $ 
200.000,00 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FR 542 - FUNDES VAAT R$ 
300.000,00 

Total: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) 
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Órgão - SECR ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Unidade Orçamentária - 02.03.03 FUNDEB 
Função de Governo - 12 Educação 
Sub Função - 365 Educação Infantil 
Programa d e Governo - 0048 Ensino Infantil 
Projeto de Atividade - 2.078 Manutenção e Encargos com Profissionais d a 
Educação Infantil - 70% 

NATUREZA DAS DESPESAS 
3.1.90.11 - V e nc ime ntos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - FR 542 - FUNDEB VAAT - R$ 
1.700.000,00 
3.1.91.13 - Obrigações Patronais- FR 542- Fundeb VAAT - R$ 100.000,00 

Total: R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais) 

IOrgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária - 02.03.03 FUNDEB 
Função de Governo - 12 Educação 
Sub Função - 365 Educação Infa ntil 
Programa de Governo - 0048 Ensino Infantil 
Projeto de Atividade - 2.079 Manutenção Administrativa do Ensino Infantil -
30 % 

NATUREZA DAS DESPESAS 
3.3.90.30 - Materia l de Consumo - FR 542 - FUNDES V AAT - R$ 400.000,00 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente - FR 542 - FUNDES V AAT - R$ 200.000,00 

Total : R$ 600.000,00 (Seiscentos mil rea is) 

Art. 3º - A cobertura das d espesas elencadas acima no Art. 2º, terá cobertura por Excesso 
de arrecadação das transferências do FUNDEB no Orça mento Programa v igente nos códigos de 
Receitas Correntes. conforme quadro detalhado abaixo: 

1.7.0.0.00.0.0 -Transferências Correntes 

1 .7.1.5.00.0.0 - Transferências de complementação da Currais ao FUNDEB 
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l.7.J.5.50.0.0- Transferências de complementação da Currais ao FUNDEB - VAAT 

1.7.1.5.S0.0.l - Transferências de complementação da Currais ao FUNDEB - VAAT - Principal 

FR 542 - FUNDEB VAAT- R$ 4.248.707,00 

1.7.0.0.00.0.0 - Transferências Correntes 

1.7.1.5.00.0.0 - Transferências de complementação da Currais ao FUNDEB 

t.7.J.5.51.0.0-Transfe rências de complementação da C urrais ao FUNDEB - VAAF 

1.7.1.5.51.0. 1 - Transferências de complementação da Currais ao FUNDEB - VAAF- Principal 

FR 541 - FUNDEB VAAF- R$ 352.615,00 

!Total: R$ 4.601.322,00 (Quatro milhões, seiscentos e um mil e trezentos e vinte e dois reais) 

Art. 4 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos imediatos, 
revogando as disposições e m contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Currais (PI), em 3 1 de outubro d e 2023. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefe ito de Currais - PI 
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PROJETO DE LEI N º 062 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

EMENTA: Autoriza o Po d er Executivo a contratar 
o p eração d e c r écfüo com a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL e dá o utras providê ncias 

Eu, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, prefeito 

municipal de C urrais-PJ, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio n o a 

seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o P o d er Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto a 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL., até o valor d e R$ 4.514.000,00 (quatro milhões, 

quinhentos e catorze mil reais), nos te rmos da Reso lução CMN n º 4.995, de 24.03.2022, 

e s u as alterações, destinados a implantação de usina d e microgeração e minigeração de 

e n ergia solar fotovo ltaica conectado à rede, observada a legislação vigente, cm especial as 

disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da o p eração de crédito autorizada serão 

o brigatoriame nte aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste 

artigo, sendo vedada a aplicação d e tais recursos e m despesas correntes, e m consonância 

com o§ 1° d o art. 35 da Lei Compleme ntar Federal n º 101, de 04 d e maio d e 2000. 

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se re fere esta Lei d everão 

ser con signados como receita n o O rçamento o u em c réditos adicionais, n os te rmos d o 

inc. II, § 1 º , art. 32, da Lei Complementar 101 /2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n º 

4.320/ 1964. 

Art. 3º. Os o rçamentos o u os créditos adicionais deverão consignar, anualmente , a s 

dotações necessârias às amortizações e aos pagamentos dos e ncargos, relativos aos 

contratos d e financiamento a que se refe re o artigo primeiro . 

Art. 4 º. F ica o Che fe do Pode r Executivo autorizado a a brir crédjtos adjcionajs destinados 
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a faze r face aos p aga m e ntos d e o brig ações decorre ntes d a operação d e créd i to o ra 

au tori zad a . 

Art. Sº. P ara pagamento d o pri n cipal, jur os, tarifas bancá.das e d e m ais e n carg o s fi n anccir os 

e d esp esas da o p e ração d e c réd i to, fica a Caixa Econ ô mka Federal a uto rizada a d e b itar a 

conta corre n te d e titu la rid ad e cio m un icíp io , a ser indicada n o con t rato, e m que são 

e fetu ad os o s créditos d o s recursos d o m unicíp io, ou qualq u er (is que r) o u t ra(s) con ta (s) , 

salvo a(s) d e d es tinação esp ecífica, mantida c m s u a agência, os m o n ta ntes necessár ios às 

a m o r tizaçõe s e pagam e nto fina l d a div ida, n os p razos contrntualme nre estipulad os. 

Parágr a fo único - F ica dis p e n sad a a e missão da n o ta d e e mpe nho para a re alização d as 

despesas a que se re fe re es te artigo, n os te rmos d o §1º, d o a rt. 6 0 , d a L ei 4 .320 , d e 17 d e 

março d e 1964. 

Art. 6 º. Esta Lei enua e m v igo r n a d a ta d e su a pubJjcação, revogad as a s di sp os ições e m 

contrár io. 

C urrais- P J , e m 3 1 d e o u t ubro d e 2023. 

~-4 /4 ~ J;,p J2yt;; U& 
R a imundo M a rtins de Sousa S a ntos Sobrinho 

Pre fei to d e C urra is - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
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ID: 1113AFD2DC5D4 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE ALVORAI DA DO GURGUÉIA 
ESTADO 00 PIAU 

PORTARlA N• 085/2023, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

Conc:ed• Licença por motivo de doenÇII em 
pessoa da ~mílla, para eonselhelra do 
conselho Tutelar. 

GURGU~IA Estado do Piauí, Sr. lécio Gustavo 
O PREFEITO MUNICIPAL OE A LVORAOA ~ cecfda; pela Lei Orgãnica do Município, e 
Sousa Bezerra, no uso das atribuições legais con 1 

m pessoa da familia através 
CONSIDERANDO a solicitação de licença por motivo de doença e . 

de oficio; a Lei Municipal nª 125/2007 - Regime Jurld1co e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 66, ~ . de Alvorada do Gurguéia, o qual Poderá ser 
Estatuto dos Servidores Públicos Mun_lc1~1s doença em pessoa da família; 
concedida licença ao servidor por mob~ .; autorizadores da concessão do direito e a 
CONSIDERANDO a obediência aos requ1s1 os sito funcional como financeiro, 
inexistência de prejuízo à municipalidade, tanto no que 

RESOI-VE: em pessoa da família a Conselheira MARIA 
Art.1• .conceder licença por motivo dedo:;; RG 1231 090-SSP-PI, que exerce o cargo 
SUELY BARBOSA ARAÚJO, CPF SSS.095.15 , · · 

Eletivo de Conselheira Tutelar. b d 2023 
Art 29-Alicençaseráde30(trinta)dias,cominlcioem17deoutu ro e . 

Art: r . Esta Portaria entra em visor na data de sua publicação. 

Art. 411 • Revogam•se as disposições em contrário. 

ol-SE atNOA, REGISTRE-SE, PlJBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeito Munk:lpal de Alvorada do Gurguéia, Estado do Plauf, aos 

dezesse~:~:~:o ~ês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

e ntro Alvor- do Ou,ouéll . ,,., C■P' , MIH-, TIIL• (ff) , .... OOff 
Av ze do JoMlro, N::U.-CN~J:01,i1a,HZ/0001.ff. pmagplOholmoll,oom ________ _ 
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ID: 745E4A4D86D94 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS DO PIAUÍ 
CNPJ: 14.540.894/0001-17 

Rua Domingos Barreira, n/s, centro, CEP 64.990-000 

.,,. /_(,:•, .. \ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2023 

Oli-.lETO: Contratação temporária dos serviços de Coordenadora,junto a Secretária Municipal de 
'.·• '!éncin Social de Barreiras do Piauí - PI, com carga horária de 20hs semanal. Confonne definido 

no ir.ciso IX do Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

Favorecido: Barbara Vargas Lustosa, CPF 059.267.673-00. 

Valor mensal: R$ 2.000,00 (Dois Mil reais). 

BARREIRAS DO PIAUÍ · PI (PI}, OI de outubro de 2023 

.00 
DORIEIDE ALVES DE SENA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASS.SOCIAL 

ID: 4EOB3EEE6C044 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 14.540.894/0001-17 
Rua Domingos Barreira, n/s, centro, CEP 64.990-000 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 29/2023 

Oll.lETO: Contratação temporária dos serviços de Coordenadora do PCF,junto a Secretária Municipal 
.1: .-\ssislência Social de Barreiras do Piauí• PI, com carga horária de 20hs semanal. Confonne 

definido no inciso IX do Art, 37 da Constituição Federal de 1988. 

Favorecido: Diana Paula Ribeiro da Silva, CPF 043.681.153-76. 

Valor mensal: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais). 

BARREIRAS DO PIAUÍ - PI (PI}, O 1 de outubro de 2023 

DORIEID~E SENA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASS.SOCIAL 


